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	ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE
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ADMINISTRAÇÃO 2017/2020



LEI N. 1.312/2017, DE 22 DE MARÇO DE 2017.
“REVOGA- SE O PARÁGRAFO SEGUNDO DO ART. 2º DA LEI Nº 885/2010 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2010”
WAGNER VICENTE DA SILVEIRA, PREFEITO DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a presente Lei:
Art. 1° - Fica revogado o parágrafo segundo do Art. 2º da Lei nº 885/2010 de 22 de fevereiro de 2010.
Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito de Vila Bela da Santíssima Trindade/MT, 22 de março de 2017.

WAGNER VICENTE DA SILVEIRA
Prefeito
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